
  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO 
“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                                                                                                                                                                                                                                                                                  
______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º, 2º e 5º da Constituição Federal, analisando a Proposição 071/2023

com indicativo de Projeto de Lei “Dispõe Protocolo de Segurança no entorno

e nas dependências das unidades da rede pública de educação do Município

de BARRA DO RIBEIRO – RS”. Verificou que o mesmo, cumpre os requisitos

de admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO RIBEIRO 
“BARRA DO RIBEIRO TERRA DA FÁBRICA DE GAITEIROS” 

                                                                                                                                                                                                                                                                                  
______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º, 2º e 5º da Constituição Federal, analisando a Proposição 077/2023

com indicativo de Projeto de Lei  “Autoriza o Poder Executivo Municipal  a

conceder ajuda de custo a atletas,  Escolinhas e representantes culturais que

representam o Município em competições e dá outras providências”. Verificou

que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de  admissibilidade  e  está  apto  a  ir  à

plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.
166 § 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº
031/2023 – “Altera o inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal n° 2.656, de 16
de janeiro de 2023, passando a Rua “6” - Rua Bambu a se chamar Rua Ivo
Bandar  Okraszewski”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de
admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.
166 § 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº
032/2023 – “Altera o inciso IV do artigo 1º da Lei Municipal n° 2.656, de 16
de janeiro de 2023, passando a Rua “7” – Rua Pau-Brasil a se chamar Rua
Helio  Stropper”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de
admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.
166 § 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº
033/2023  –  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar  Convênio  com  a
Associação para Controle Populacional Animal de Barra do Ribeiro RS –
ACPA,  e  dá  outras  providências”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os
requisitos de admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº

034/2023 – “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no valor

de  R$  250.000,00”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de

admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº

035/2023 – “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial no valor

de  R$  400.000,00”.  Verificou  que  o  mesmo,  cumpre  os  requisitos  de

admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º, 2º e 5º da Constituição Federal, analisando o Projeto de Lei Nº 036

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  prorrogar  por  tempo  de  determinado  o

contrato de 1 (um) Veterinário, em conformidade com as Leis Municipais

2.521/2021 e 2.587/2022”.  Verificou que o mesmo, cumpre os requisitos de

admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

          A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art.

166 § 1º, 2º e 5º da Constituição Federal, analisando o Projeto de Lei Nº 037

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  prorrogar  por  tempo  determinado  o

contrato  temporário  1um(a)  Agente  de  Combate  às  Endemias,  em

conformidade  com  as  Leis  Municipais  nºs.  2.422/2019,  2.459/2020,

2.517/2021 e 2.588/2022, e dá outras providências”. Verificou que o mesmo,

cumpre os requisitos de admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator
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______________________________________________________________________ 

   PARECER DA  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Senhores Vereadores:

  A Comissão de Constituição Justiça e Redação, em cumprimento ao Art. 166
§ 1º,  2º e 5º da Constituição Federal,  analisando o  Projeto de Lei Nº 038
“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  prorrogar  por  tempo  determinado  o
contrato  temporário  02  (dois)  Motoristas,  em conformidade  com a  Lei
Municipal n° 2.593/2022”.  Verificou que o mesmo, cumpre os requisitos de
admissibilidade e está apto a ir à plenário: 

SALA DAS COMISSÕES, 31 de maio de 2023.

CELIANA PACHECO HUBNER - MDB

Presidente

DALVANE JACÓ BARBIAN - PSB

Secretário

JOÃO FRANCISCO SILVA FEIJÓ – MDB

Relator


